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SEXTA—FEIRA, 5 MAI 1989

da Justiça de Mato Gkosso, sugekindo ao meámo a adoção daá seguintes me
didas; a- pkovidenciax, em catatek emeAgencial, a kemoção daa	 mu/luxe-g
pAesas paAa uma cadeia publica, pxãxima a capital, paAa xecolhê-las	 e
que gícahã, pkovisoxiamente, com a deatinaçao de pAisão exc/usiva de mu
lheAes; b- elabokação de pkojeto e constkuçao de uma penitenciakía
nina; c- ckiação e insta/açao de uma casa de a/bekgado na capital;
keáokma e equipamento da Penitenciatia Pascoal Ramos; e- ab4okção	 do
Pnesídio de Cakumbe, com keáokma e equipamento do meamo que, em	 pAincl
pio deve se destínak, exclusivamente a pkesos ph.ovisõkios; - pko feto e
Constxução de Mini-Hospital de Cu4t6dia4 pana doentes mentais; g- /teci
c/agem do pessoal penitenciãAio; h- methokia da a44£4tencía judicidkia.
2- oáicie-se co Pitesidente do TAibunal de Justiça e ao PAocukadok Deka/
de Justiça elogiando-se o thabalho do DA. Antonio de Pau/o Cote	 Cakva
lho, Juiz de DiAeito de Rondon5polía e doa Dh4. Ulisses Akaujo	 Bakbosa
e joae Basi/io Gonça/ves, Pkomotokea de Juatíça de Rondon6polí4 nos ín
quinito po/icia/ civil e militaA visando a apuxação da autokía doó
cídío4 e tentativas de homicidioa pAaticados contka os pkesos, dando-se,
aínda, ciincia doa pAoblemas da Vaka de Execuçãea Ciiimínaí6 ao Tkibunal
de Juatiça. 3- Oáic4e-4e ao Juiz de Execuções Chímínaí.6 de Cuíabã ap/au
dindo a decisão da cAiação de um Conaelho de Comunidade, em Cuiabã, coW
áoAme delibeAação da keunião, jã mencionada, neste xelatJAio; 4- Oáicie-
-se ao Juiz e CuAadoA de Menohes de Cuiabã, dando-ae ciencia do	 Aelatõ
Aio, com keáekencia az condiçãea em que se encontAam os menoxes íntetna-

do4 na PenitenciaAia fascoal Ramos e Pkeaídio de CaAumbe; 5- Sejam solí
citados ináokmações do DEPEN, com Aelação da than46ohmaçao daa celas iW
dividuais da Penitenciakia de Rondon6poLi4 que paásaAiam a aloja& 02
(doia) phedo4. SUGESTÃO F/NAL - Tendo em víóta a gkavidade doa áatos /te
/atados e a supeAlotação do sistema penitenciáxio matognossense, sugeTt.
mí4 que se oíicie ao Exm g S/L. MinistAo da Juatica, dando-4e cíencía d-27
Aelatotio, em especial, com heáeAência ao pAob/ema xepxesentado pela pa
Aalisação das obAas da-Penitencia/tia de Rondonõpolis, bem como	 envian
do-4e a S.Excia. a canta do pkeso Fetnando de Jesus Santoa, kecolhido na.
cadeia pia/ia:a daquela cidade". Em discussão o Relatório, foi 	 aprovado
por unanimidade, assim como as recomendações nele apresentadas, tendo
recebido o Conselheiro JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, cumprimentos do
Senhor Presidente, pelo brilhante trabalho realizado, sendo parabeniza
do também Pelos Conselheiros NILZARDO CARNEIRO LEÃO e LUIZ ANTÔNIO GUIMÃ
RÃES MARREY, que manifestou apoio e a p lausos ao Conselheiro-relator, no
que foi seguido pelos deimais membros do Colegiado é convidados presen
tes à reunião. Informou ó Dr. PAULO ROBERTO C. DE AMORIM, nesta oporti-i
nidade, que foram liberados vinte e sete milhões, quinhentos e dezessete
mil, duzentos e quarenta e oito cruzados novos; á serem transferidos aos
Estados, para dar continuidade às obras paralisadas do sistema peniten
ciãrio, assim como foram liberados tambem trinta é cinco mil, 	 oitoceE
tos e trinta cruzados novos para transferencia aos municí p ios, totalizaW
do vinte e sete milhões, quinhentos e cinquenta e trés mil e 	 setenta
g oito cruzados novos, definidos, igualmente, recursos orçamentários da
ordem de 2 milhões de cruzados novos para o INFOPEN (Programa de Informa
tização do Sistema Penitenciário). Ainda sobre inspeções ao sistema pe.-
nitenciãrio, sugeriu ó , Conselheiro JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES que,
para as próximas visitas, em cada uma sejam designados dois Conselheiros.
Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime. Incluidos,ainda,na Ordem do Dia,
os se2uintes processos e expedientes pendentes, relatados pelo Conselhei
• JOAO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES: 1) Exposição de motivos n9 06/88
PGJ/SP	 (processo-1IJ,N9 7.675/88-24) - Assunto: menores em representa
ções tgatrais,- televisivas ou películas cinematográficas. Aprovado-, por
unanimidade, o relatório e o requerimentp , do Conselheiro Relator, para
que- 'se encaminhe estes autos a. -Comi.4.6ao que examina . a PaAte Eapecíal do
.C5digo Penal". integrando os autos, a nova redação do anteprojeto de lei
dispondo sobre a participação de crianças, adolescentes e jovens, em e
ventos ocra sexo exollcita, sugerida pelo Conselheiro—relator. 2) Oficio
$/N9-88, de entidades de São Paulo, sobre Direitos Humanos - Assunto:
representação contra a internação de menores de 18 anos em casa de Cus
tódia e Tratamento - (relatado - em diligência à Secretaria de Justiça7
$P). Foi solicitado pelo Conselheiro-relator que se reiterasse o pedido
inicial de informações Sobre a denáncia, à Secretaria de Justiça do Esta
do de São. Paulo, feito através do Ofício n9 023/89, de 31.01.89, da PrE
sidencia deste Conselho. 3) Processo-MJ-N9 01.813/89 - Assunto: relato
rio :Pertinente à Conferencia Internacional de Direito PEREI7115 - VOTO:
"Tendo em vista 4 existência de Comi ao neste Conselho encahkegadd---õe
examínak a Pahte . Especial do Ciidigo Pena/, Augiko o .encamínhamento	 dea
tas sugestões aquet4 Comi.44ão". Decisão-CR/3CP: Pela aprovação	 unânime,
com encaminhamento de cópias do Relatório a todos os Conselheiros. 	 4)
-Carta do preso Waldeir Jose de Paiva - VOTO: "Encaminhe-se ao Pxoeuka
d0A-Sehal da Ju.s.aça de Mina6". DecisãoCNPCP: aprovado por unanimidade,
.Ainda Pelo Conselheiro JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES foi solicitada a
redistribuição da "apxeciação do PAojeto de Lei n g 41 0/88 - que dispõe
aobke Atividades Hemotekapicaa", por se tratar de assunto que foge	 aos
seus conhecimentos. IV- Assinada, para publicação, a Resolução-CNPCP N9
04/84, revisada e aprovada pelo , Oolegiado nos seguintes termos: "O	 Phe
sidehte do CONSELHO NACIONAL DE POL/T/CA CRIMINAL E PENITENCIARIA,	 nJ
uacc de suas atkibuições legais e tendo em vista o acolhimento un"gnime do
voto exakado no Pkoceaao-MJ,NQ 0021311 f9-83, keáo/ve altekat a g- nokma
da Redolução ng 04/84, pe/a seguinte tedação! 8- - Toda tAansávtencia de
pxeso pneenchidos os xequisitos legais,. e de inteAess e pablíco, cabendo
o ãnu4 íinanceixo daí decoxxente a xesponsabilidade das administkações pe
nítencíahía4 envolvída4. Esta Reaoluçao entkakã em vígok na data de sua
publicação - RU9 DA COSTA ANTUNES - Pxesidente em exekcício". v- Revisão
do Regimento Interno do CNPCP face à nova estrutura bãsica do Ministério
da Justiça - Vista ao Conselheiro JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, que
declarou nada ter a acrescentar à proposta já apresentada. No decorrer da
reunião foi encaminhada ao Conselho, pela Secretaria de Modernização Ad
ministrativa do Ministério da Justiça, a proposta do Regimento Interno
do CNPCP com as adaptações formais e legais necessárias à sua aprovação
por Sua Excelência o Senhor Ministro desta Pasta. Analisado o texto pe
10 Çolegiado, foi aprovado por unanimidade, tendo se manifestado o Coe
Selheiro LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY propondo o preenchimento da lacU
na relativa ao quorum para realização dos trabalhos do Conselho -art.:
59, § 29, que ficou com a seguinte redação: 92Q - Az, heunae4 aekão kea
lizadas com a. pkeaença mínima de 01 membkoa". Decisão-CNPCP: pela aprU
vação da proposta do Conselheiro MARREY.. VI- Proteçao à fuga de presos -
"metodos eletAicos". Pelo Conselheiro SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO,
relator do processo, .foi solicitado o adiamento da discussão para a reu
nião da tarde, face a importância do assunto e a ausência de alguns CoE
selheiros que poderiam ainda chegar. VII- Relatório - Conclusões II Coe

gresso Brasileiro de Criminologia - Londrina/PR (Oficio PUB/CBC N9 404,
de 19.09.88) - Relator: Conselheiro NILZARDO CARNEIRO LEÃO. VOTO:	 "De
aekem disthibuidos enthe os ConaelheilLoa as conclusões anexa=e,	 ao
mesmo tempo, de sek oáicíado ao ilustke Phoáessox, pakabenizando-o pelo

hexito do conclave, não 45 po sua pekáeita oAganização como pelo
nível da4 comunicações apAesentadas", Decisão-CNPCP: Pela aprovação unâ
nime. Nesta oportunidade o Conselheiro "NILZARDO passou às maos do Senhor
Presidente, cópia do Relatório enviado ao Exm9 Senhor Ministro da Justi
ça, elaborado quando de sua participacão, na qualidade de observador de.
signado do Ministério da Justiça, no 4 Encontito Nacional de	 Sechetaxio -s-
de Juatiça" , realizado nos dias 23 e 24 de fevereiro do ano corrente,
no Recife/PE. Pelo Conselheiro ARTHUR RIOS foi ressaltada, com cumprimen
tos, a Partici pação, no Encontro, do ilustre Conselhero NILZARDO CARNEY
RO LEÃO. VIII- Processos e expedientes Pendentes - Relatórios - ProceE
so-MJ-N9 01.815/89 - Assunto: considerações do Conselho Penitenciário do
Distrito Federal sobre inspeçoes realizadas pelos Conselheiros NILZARDO
CARNEIRO LEÃO e JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, no CIR-Papuda/DF. Rela
tor: Conselheiro LUIZ ANTONIO GUIMARÃES MARREY. VOTO: "Pelo exposto, phE
ponho: 1- seja apkovado voto de integAal apoio a7- :t.Ttabalho Audizado pi
los Conselheius Nilzakdo e João Benedicto e de xepa/4a aoa tekmoa inade
quadoó e descoAteses empkegadoó no ofício do Conaelho Penitencie/Lio do
DistAito Fedeka/; 2- seja heaáikmado o phopS4ito deste Conselho Nacional
de áiscalizaA o cumpkimento da Lei de Execução, kepteaentando às autoki
dadeá competentes sempAe . que se entendex necessaAio, a áim de se obteA õ
pleno Aespeito 004 dispositivos legais; 3- aeja aAquivado este expedien
te, dando-se ciência dos teAmos da decíaão ao Goveknadok do DístAito Fe
deAat, ao Secketãxío de Sega/Lança Publica do DF, aos JuZzes e	 PAomotõ
Aes daa Execuções Ckiminaía e ao Conaelho PenitenciEutio do Dist/Lito Fe
deA.al". Ainda Pelo Conselheiro MARREY foi proposto renovação de visite'
ao sistema penitenciário do Distrito Federal, após se inteirarem do Rela
tório de Atividades do seu Conselho Penitenciário no ano de 1988. Voto
em discussão, foi aprovado por unanimidade pelo Colegiado, acolhida taxa
bém a sugestão do Conselheiro-relator, de criação de comissão para visi
ta ao sistema penitenciário do Distrito Federal, com data a ser marcada
pelos próprios Conselheiros designados, a saber: Professor JOSÉ ARTHUR
ALVES DA CRUZ RIOS, Dr. LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREY e Professora ELI
ZABETH DA CUNHA SUSSEKIND. Manifestaram-se, nesta o portunidade, os CoW
selheiros NILZARDO e JOÃO BENEDICTO, fazendo um suscinto relato de suas
visitas ao sistema penitenciário do Distrito Federal. Como haviam 	 se
declarado impedidos de. relatar o Processo em questão, colocaram-se 	 à
disposição do Conselheiro-relator e dos demais membros do Colegiado, Da
ra informações acerca de suas visitas à Papuda/DF. O Conselheiro JOÃO BE
NEDICTO declarou ainda, não se achar impedido de votar a matéria sugerin
do que, acompanhando o parecer do ilustre relator, a ser encaminhado ãE
autoridades ali recomendadas, fosse remetido tambem cópias dos relato
rios de visitas anteriores àquele estabelecimento prisional. Em seguida,
tendo em vista o adiantado da hora, encerrou o Senhor Presidente, a ses
são, determinando fõssem os trabalhos retomados as quatorze horas e quE
rente e cinco minutos. E, para constar, eu, MARINA LANDIM FERREIRA, Coor
denadora do Conselho e Secretária "ad hoc", lavrei _a presente ata, que
será assinada pelo Senhor Presidente, a pós aprovação do Colegiado, e por
mim.
RUI' DA.COSTA ANTUNES 	 MARINA LANDIM FERREIRA
Presidente em exercício	 Secretária "ad hcc"

aATA DA 155' 	 ORDINÁRIA (28.03.89) - TARDE

As quinze horas do dia vinte e oito de março	 de
mil, novecentos 'e oitenta e nove, na sala n9 308 do Edifício-Sede do Mi
nisterio da Justiça, em Brasília, sob a presidência do Conselheiro-Pre-
sidente em exercício, Professor RUI' DA COSTA ANTUNES, reuniu-se o CONSE
LHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, com a presença dos
seguintes membros: Professores ANTÔNIO EVARISTO DE MORAES ' FILHO, EDMUN
DO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, NILZARD5
CARNEIRO LEÃO; SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO, Doutores JOÃO BENEDICTO
AZEVEDO MARQUES e LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES MARREI'. Ausências Justifica
das: Conselheiros Professores ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, RENÉ ARIES.
DOTTI, ROGÉRIO LAURIA TUCCI e Doutor blIalEL FREDERICO DO ESPIRITO amuo. Pre
sentes à reunião o Dr. PAULO ROBERTO CANÇADO DE AMORIM, Secretário dE
Justiça e Segurança Pública do Ministério da Justiça, em exercício, e
HENRIQUE NEVES MARIANO, seu assessor. I- Proteção à fuga de presos -"Me
todos elítkicos" - Relator: Conselheiro SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOM
130. Parecer do Relator: "É de meu pakecex, salwo o juízo doa mais	 dou.
toa, que o egkegío Conaelho pAecisa keexaminak a mencionada deciado éLW
teAiox; se Aevista, e nos tekmoa da opinião aqui maníáeatada, que keeJ
mende a desativação da cexca eletAica opeAante; não pekmitindo, de da
tAa 4o/.te, que novos engenhos semelhantes se instalem". Em debate a mã
teria, sugeriu ainda o Conselheiro relator, ser a mesma examinada c:1—J
forma genérica, sendo, nesta oportunidade, questionada pelos demais mem
bros do Colegiado, a preponderância dos valores wvída" e Unteghídade6-.7.-
sica", sobre os métodos e artefatos usados em estabelecimentos prisiS
nais de segurança máxima, como obstáculos à fuga de presos, tal como
cercas eletrificadas. No caso específico da Penitenciária Professor Bar
reto Campelo, em Pernambuco, ponderou o Conselheiro ANTÔNIO EVARISTO DE
MORAES FILHO, a necessidade de se tomar providencias imediatas, tendo
sugerido o Conselheiro MARREI', enquanto o Conselho examina a questão de
forma genérica, fosse encaminhado ao Secretário de Justiça daquele Es
tado, resolução nesta oportunidade apresentada ao Colegiado, nos seguin
tes termos: "O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CR/MINAL g PENITENCIARIA,
no uao da4 auaa atitibuiçõea legais, keunido em aua 155- sessão	 okdína
eia, xealizada em Bkasilia no dia 28 de makço de 1989 e, tendo em
ta o Relato/Lio de inspeção Aea/ízada pelo Depaktamento	 Penitencieki
Nacional na PenitenciãAia BaAketo Campe/o, que examinou em especial o
uso de cuca eletkiáicada como meio de impedík áugaa; tendo em viata
que e41e Conselho AealizakE estudos no aentido de detekminak a lícitude
doa apakatoa utilizado no Sistema de Sega/Lança doa e4 tabelecímento4 pe
naí4 em gekal; tendo em viata que pakece, desde logo, desaconse/hEvel a
manutençao de cexcas eletkiáicadas ta/ como 4upka-ne6ekida; 	 RESOLVE:
Recomendak ã SeciLetaitia da Juatíça do Eatado de Peknambuco o imediato
estudo de alteknatívas no a entído de possibilitak a substituição do uao
da cexca eletAiáicada da Penitencie/Lia PkoAessok BaAketo Campe/o. Esta


